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Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente COMPANHIA NIPO BRAS DE-PELOT NIBRASCO
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem( 0os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Renata da Silveira Bilhim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Sousa Bispo, Cynthia
Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim, Marcos
Antonio Borges (suplente convocado), Maria Eduarda Alencar Cémara Simdes (suplente
convocada para eventuais substituicGes), Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro
Fernandes (Presidente). Ausente a Conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne, substituida pela
Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada). A Conselheira Sabrina Coutinho
Barbosa declarou-se impedida, sendo substituida pela Conselheira Maria Eduarda Alencar
Cémara Simoes.

Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acérddo recorrido com os devidos
acréscimos:

Trata-se Trata o presente de Pedido de Ressarcimento n°
05639.93244.150610.1.5.099131 e DCOMP abaixo relacionadas, relativos a COFINS
ndo cumulativa — Exportagdo, do 2° trimestre de 2006, no valor de R$ 5.951.605,29.

PER/DCOMP

05527.90451.310806.1.3.096391



  15586.720022/2011-94 3402-002.661 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 21/09/2020 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA COMPANHIA NIPO BRAS DE PELOT NIBRASCO      FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 34020026612020CARF3402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renata da Silveira Bilhim - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim, Marcos Antônio Borges (suplente convocado), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (suplente convocada para eventuais substituições), Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente). Ausente a Conselheira Maysa de Sa Pittondo Deligne, substituída pela Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada). A Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa declarou-se impedida, sendo substituída pela Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões.
   Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão recorrido com os devidos acréscimos:
 Trata-se Trata o presente de Pedido de Ressarcimento nº 05639.93244.150610.1.5.099131 e DCOMP abaixo relacionadas, relativos à COFINS não cumulativa � Exportação, do 2º trimestre de 2006, no valor de R$ 5.951.605,29.
 PER/DCOMP
 05527.90451.310806.1.3.096391
 41039.45844.310806.1.3.090930
 22069.16117.310107.1.3.092314
 De acordo com o Parecer nº 45/2011 (fls. 128/138) foi apurado o que se segue: 
 Os exames da escrituração e documentação da Cia Nipo Brasileira de Pelotização Nibrasco apurou a existência de débitos de contribuição que foram objeto de lançamento do crédito tributário por meio do auto de infração formalizado pelo processo nº 15586.001586/201043. 
 Quanto à apuração do crédito a descontar, foram efetuadas as seguintes glosas: 
 a) Serviços classificados como insumos 
 Foram glosados créditos calculados sobre serviços que não são, direta e efetivamente, aplicados ou consumidos na fabricação de seu produto. Entre esses serviços encontram-se: serviços de gerenciamento e de elaboração de projetos e consultoria de engenharia; serviços de operação e manutenção de aterro industrial; serviços controle e consultoria ambiental; informações de indicadores econômicos; assessoria econômico financeira e contábil; locação de andaimes, sanitários químicos e outros módulos; serviços topográficos; desenvolvimento de softwares; compras de bens de uso e consumo entre outros, todos estampados no �Demonstrativo de Glosa de Créditos de PIS e Cofins�, fl. 125/126. 
 b) Serviços de operação da usina 
 O contribuinte também aproveitou créditos sobre serviços prestados pela Companhia Vale do Rio doce � CVRD, atualmente denominada Vale S/A, identificados em seus demonstrativos como Fator C, Fator K e Fator Y. De acordo com o contrato apresentado, fls.96/124, trata-se da prestação de serviços necessários e dos serviços correlatos por parte da CVRD, para o funcionamento da usina de pelotização da NIBRASCO. 
 Nos termos do item VI do contrato, os fatores apontados referem-se à compensação monetária pela operação normal da usina, nos quais estão inclusos os seguintes elementos: 
 Fator C: valor dos materiais, serviços e suprimentos diretamente medidos na operação da usina; valor para a NIBRASCO dos serviços e materiais complementares relativos ao Departamento de Pelotização da CVRD, tais como inspeções, controle de qualidade, oficinas, sala de controle, engenharia industrial, transporte de pessoal e de materiais, etc.; valor para a NIBRASCO correspondente ao total das despesas com mão-de-obra e respectivos encargos e provisões do Departamento de Pelotização da CVRD dividido pelo número de usinas operadas pela CVRD na Ponta de Tubarão. 
 Fator K: despesas gerais da CVRD. Refere-se a todas as despesas incorridas pela CVRD, em Vitória e no Rio de Janeiro, pela prestação de serviços necessários ou úteis para a administração regular da NIBRASCO, entre os quais: telex e outras modalidades de comunicação, elaboração e processamento de dados, treinamento de pessoal, órgãos de pessoal, comercial e de compras, assistência jurídica e fiscal, estatística, serviços de contabilidade e custo, etc., que não estejam incluídos em nenhum componente da compensação. 
 Fator Y: componente voltado a compensar a CVRD pelo custo financeiro do capital de giro que a CVRD proverá para a operação e manutenção da Usina, através da manutenção em estoque de sobressalentes e de materiais de consumo. 
 Observa-se da análise dos componentes da compensação pela operação da usina que vários deles não são aplicados ou consumidos diretamente na produção de pelotas de minério de ferro e, por conseguinte, não se subsumem ao conceito de insumo para aproveitamento de crédito da contribuição para o PIS. Nesta condição estão os serviços voltados à administração regular da NIBRASCO abarcados pelo Fator K. No tocante ao Fator Y, salienta-se que a legislação somente estabeleceu o aproveitamento de créditos sobre os valores das aquisições de bens para a industrialização, não integrando o cálculo as aquisições de bens de consumo e o custo financeiro atinente à manutenção em estoque. 
 Além da lavratura do citado auto de infração, a reversão da receita do mercado externo em receita do mercado interno influencia os valores passíveis de ressarcimento e/ou compensação, pois como já visto, somente são passíveis de ressarcimento e/ou compensação os valores dos créditos vinculados à receita de exportação. 
 O valor do crédito a descontar vinculado às receitas de exportação foi determinado com base no rateio proporcional entre as receitas de exportação e receitas no mercado interno, regime adotado pelo contribuinte. 
 O Parecer e Despacho Decisório (fls. 128/138 e 141) reconheceu o direito creditório no valor de R$ 1.443.924,37 e homologou a compensação até o limite do crédito reconhecido. 
 A ciência foi efetuada em 29/03/2011 (fl. 142) e a manifestação de inconformidade (fls. 146/225) foi apresentada em 28/04/2011, alegando em síntese: 
 O despacho decisório é nulo por não conter a descrição dos fatos constantes do processo nº 15586.001586/201043. 
 A interessada contesta as razões do auto de infração nº 15586.001586/201043, que considerou como vendas no mercado interno as vendas de pelotas para a CVRD informadas no DACON como com fim específico de exportação. 
 Insumo é um conceito mais amplo do que o alegado pela fiscalização. 
 Os serviços glosados oneram a atividade empresarial, pois são tributados em razão do faturamento da empresa prestadora e em virtude do faturamento da empresa vendedora, existindo, então, evidente cumulatividade na incidência das contribuições. 
 A glosa dos serviços de operação e manutenção de equipamentos da produção contraria o entendimento manifestado pela RFB na Solução de Consulta nº 30/2010. 
 Quanto ao FATOR K são serviços necessários à operação de industrialização e, portanto, passíveis de creditamento. 
 Cita Acórdão nº 1629677 de 2011 da 9ª Turma da DRJ SP1 que trata da possibilidade de apuração de crédito de insumos relativos à armazenagem de mercadoria e frete. 
 Quanto ao FATOR Y (matérias de estoque sobressalente e materiais de consumo) cita o Acórdão nº 0627264 de 2010 da 3ª Turma da DRJ Curitiba. 
 Por fim, requer perícia para comprovação do caminho que percorrem as pelotas.
 Ato contínuo, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ) julgou a Manifestação de Inconformidade do Contribuinte nos seguintes termos:
 ASSUNTO: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
 NULIDADE
 Não padece de nulidade o despacho decisório lavrado por autoridade competente, contra o qual o contribuinte pode exercer o contraditório e a ampla defesa, onde constam os requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERICIA 
 A autoridade julgadora de primeira instância indeferirá as diligências e perícias que considerar prescindíveis ou impraticáveis, fazendo constar do julgamento o seu indeferimento fundamentado. 
 MATÉRIA JÁ APRECIADA. 
 Incabível nova apreciação de matéria já analisada em processo anterior relativo ao mesmo período e mesmo tributo. 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 
 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006 
 INSUMOS. CREDITO. CONCEITO. NÃO CUMULATIVIDADE. 
 Os serviços caracterizados como insumos são aqueles diretamente aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto. Despesas e custos indiretos, embora necessários à realização das atividades da empresa, não podem ser considerados insumos para fins de apuração dos créditos no regime da não cumulatividade. 
 Manifestação de Inconformidade Improcedente.
 Direito Creditório Não Reconhecido.
 Em seguida, devidamente notificada, em 14/12/2013, fl. 676, a Contribuinte interpôs o presente recurso voluntário, em 16/01/2014, fls. 678-705, pleiteando a reforma do acórdão.
 No Recurso Voluntário, a empresa suscitou as mesmas questões preliminares e de mérito, repetindo as argumentações apresentadas na Manifestação de Inconformidade às glosas de créditos. 
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele se deve conhecer.
 Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de pedido de ressarcimento da COFINS não-cumulativa do 2º trimestre de 2006, no valor de R$ 5.951.605,29, com pedidos de compensação atrelado, que foi indeferido parcialmente pela Unidade de Origem uma vez que se identificou a exclusão indevida de créditos sobre diversos custos/despesas na apuração da contribuição para da COFINS. Os seguintes créditos foram objetos de glosas que foram integralmente mantidas no julgamento de primeira instância: 
 - glosa de receitas decorrentes de venda com fim específico de exportação: matéria já julgada pelo CARF nos autos do processo administrativo nº 15586.001586/201043, motivo pelo qual não pode ser novamente apreciada, destacando-se que se refere ao mesmo período e mesmo tributo.
 - serviços de gerenciamento e de elaboração de projetos e consultoria de engenharia; serviços de operação e manutenção de aterro industrial; serviços controle e consultoria ambiental; informações de indicadores econômicos; assessoria econômico financeira e contábil; locação de andaimes, sanitários químicos e outros módulos; serviços topográficos; desenvolvimento de softwares; compras de bens de uso e consumo;
 - Fator C: valor dos materiais, serviços e suprimentos diretamente medidos na operação da usina; valor para a NIBRASCO dos serviços e materiais complementares relativos ao Departamento de Pelotização da CVRD, tais como inspeções, controle de qualidade, oficinas, sala de controle, engenharia industrial, transporte de pessoal e de materiais, etc.; valor para a NIBRASCO correspondente ao total das despesas com mão-de-obra e respectivos encargos e provisões do Departamento de Pelotização da CVRD dividido pelo número de usinas operadas pela CVRD na Ponta de Tubarão.
 - Fator K = Despesas Gerais da CVRD: Refere-se a todas as despesas incorridas pela CVRD, em Vitória e no Rio de Janeiro, pela prestação de serviços necessários ou úteis para a administração regular da NIBRASCO, incluindo, mas não estando limitado aos seguintes itens: telex e outras modalidades de comunicação, elaboração e processamento de dados, treinamento de pessoal, departamento de pessoal, comercial e de compras, assistência legal e fiscal, estatísticas, serviços de contabilidade e de custo, etc., que não estejam incluídos em nenhum outro componente da Compensação.
 - Fator Y = Remuneração do Capital de Giro provido pela CVRD. Este componente tem por finalidade compensar a CVRD pelo custo financeiro do capital de giro que a CVRD proverá para a operação e manutenção das USINAS, através da manutenção em estoque de sobressalentes e de materiais de consumo.
 Inicialmente, cabe esclarecer que a Recorrente é pessoa jurídica de direito privado que atua no ramo industrial, preponderantemente, na pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério de ferro.
 No que concerne aos bens utilizados como insumos, a Recorrente sustenta que a glosa de créditos efetuadas e ratificadas pelos julgadores da DRJ, em igual sentido, ancoraram-se em uma interpretação restritiva do conceito de �insumo� para PIS e COFINS, a qual não se coaduna com o princípio da não cumulatividade previsto no parágrafo 12 do artigo 195 da Constituição Federal, a exemplo da posição de expoentes da Doutrina e dos mais recentes julgados proferidos pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF.
 Para melhor compreensão da matérias envolvida, por oportuno, deve-se apresentar preliminarmente a delimitação do conceito de insumo hodiernamente aplicável às contribuições em comento (COFINS e PIS/PASEP) e em consonância com os artigos 3º, inciso II, das Leis nº10.637/02 e 10.833/03, com o objetivo de se saber quais são os insumos que conferem ao contribuinte o direito de apropriar créditos sobre suas respectivas aquisições.
 Após intensos debates ocorridos nas turmas colegiadas do CARF, a maioria dos Conselheiros adotou uma posição intermediária quanto ao alcance do conceito de insumo, não tão restritivo quanto o presente na legislação de IPI e não excessivamente alargado como aquele presente na legislação de IRPJ. Nessa direção, a maioria dos Conselheiros têm aceitado os créditos relativos a bens e serviços utilizados como insumos que são pertinentes e essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, ainda que eles sejam empregados indiretamente.
 Transcrevo parcialmente as ementas de acórdãos deste Colegiado que referendam o entendimento adotado quanto ao conceito de insumo:
 REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.
 No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de �insumo� é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo apenas os �bens e serviços� que integram o custo de produção.
 (Acórdão 3402-003.169, Rel. Cons. Antônio Carlos Atulim, sessão de 20.jul.2016)
 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO. CONCEITO.
 O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril, e, consequentemente, à obtenção do produto final. (...).
 (Acórdão 3403003.166, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unânime em relação à matéria, sessão de 20.ago.2014)
 Essa questão também já foi definitivamente resolvida pelo STJ, no Resp nº 1.221.170/PR, sob julgamento no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), que estabeleceu conceito de insumo que se amolda aquele que vinha sendo usado pelas turmas do CARF, tendo como diretrizes os critérios da essencialidade e/ou relevância. Reproduzo a ementa do julgado que expressa o entendimento do STJ:
 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
 4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 
 Vale reproduzir o voto da Ministra Regina Helena Costa, que considerou os seguintes conceitos de essencialidade ou relevância da despesa, que deve ser seguido por este Conselho:
 Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 
 Relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g.,equipamento de proteção individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
 Dessa forma, para se decidir quanto ao direito ao crédito de PIS e da COFINS não-cumulativo é necessário que cada item reivindicado como insumo seja analisado em consonância com o conceito de insumo fundado nos critérios de essencialidade e/ou relevância definidos pelo STJ, ou mesmo, se não se trata de hipótese de vedação ao creditamento ou de outras previsões específicas constantes nas Leis nºs 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2005, para então se definir a possibilidade de aproveitamento do crédito.
 Embora o referido Acórdão do STJ não tenha transitado em julgado, de forma que, pelo Regimento Interno do CARF, ainda não vincularia os membros do CARF, a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, com a aprovação da dispensa de contestação e recursos sobre o tema, com fulcro no art. 19, IV, da Lei nº 10.522, de 2002,  c/c o art. 2º, V, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, o que vincula a Receita Federal nos atos de sua competência.
 Nesse mesmo sentido, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer Normativo nº 5/2018, com a seguinte ementa:
 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
 a) o �critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço�:
 a.1) �constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�; a.2) �ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�; b) já o critério da relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja�:
 b.1) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva�; b.2) �por imposição legal�.
 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
 No caso concreto, observa-se que o Auditor Fiscal e o acórdão recorrido aplicaram integralmente o conceito mais restritivo aos insumos � aquele que se extrai dos atos normativos expedidos pela RFB (Instruções Normativas da SRF ns.247/2002 e 404/2004), já declarados ilegais pela decisão do STJ sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015). Assim, em face da superveniência do REsp nº 1.221.170/PR, carecem os autos da comprovação do eventual enquadramento dos itens glosados no conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância.
 Dessa forma, voto no sentido de determinar a realização de diligência, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, para que a Unidade de Origem realize os seguintes procedimentos, referente ao período de apuração do 2º trimestre de 2006:
 1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp nº 1.221.170/PR. Nesse item, a Recorrente deverá seguir a mesma ordem de agrupamento de glosas seguida no Relatório Fiscal acostado ao Despacho Decisório.
 2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoável, a justificar porque considera que cada um dos bens do item anterior são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, do qual resulta o produto final destinado a venda ou serviço prestado, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, anteriormente citado;
 3. Elabore Relatório Conclusivo acerca da apuração das informações solicitadas nos itens acima, manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados pela Recorrente, inclusive, sobre o eventual enquadramento de cada bem e serviço do período de apuração no conceito de insumo delimitado no Parecer Normativo Cosit nº05/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, de aplicação obrigatória no âmbito da RFB (Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF), bem como quanto a correção da metodologia adotada no cálculo da depreciação;
 4. Após a intimação da Recorrente do resultado da diligência, conceder-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, nos termos do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011.
 5. Em seguida, os autos deverão retornar a este Colegiado para que seja aberto o prazo de 30 (trinta) dias à Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN) para se manifestar quanto ao laudo apresentado pela Recorrente e as conclusões da diligência fiscal, caso tenha interesse.
 Por fim, o processo deverá ser restituído aos meus cuidados para sua inclusão em pauta de julgamento.
 É como proponho a presente Resolução.
 (documento assinado digitalmente)
 Renata da Silveira Bilhim 
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41039.45844.310806.1.3.090930
22069.16117.310107.1.3.092314

De acordo com o Parecer n® 45/2011 (fls. 128/138) foi apurado o que se
segue:

Os exames da escrituracdo e documentacdo da Cia Nipo Brasileira de
Pelotizacdo Nibrasco apurou a existéncia de débitos de contribuicdo que foram objeto
de langcamento do crédito tributario por meio do auto de infragdo formalizado pelo
processo n® 15586.001586/201043.

Quanto a apuragdo do crédito a descontar, foram efetuadas as seguintes glosas:
a) Servicos classificados como insumos

Foram glosados créditos calculados sobre servicos que ndo sdo, direta e
efetivamente, aplicados ou consumidos na fabricacdo de seu produto. Entre esses
servigcos encontram-se: servicos de gerenciamento e de elaboragdo de projetos e
consultoria de engenharia; servigos de operacdo e manutencdo de aterro industrial;
servigos controle e consultoria ambiental; informagdes de indicadores econdmicos;
assessoria econdmico financeira e contabil; locagdo de andaimes, sanitarios quimicos e
outros modulos; servicos topograficos; desenvolvimento de softwares; compras de bens
de uso e consumo entre outros, todos estampados no “Demonstrativo de Glosa de
Créditos de PIS e Cofins”, fl. 125/126.

b) Servicos de operacao da usina

O contribuinte também aproveitou créditos sobre servigos prestados pela
Companhia Vale do Rio doce — CVRD, atualmente denominada Vale S/A, identificados
em seus demonstrativos como Fator C, Fator K e Fator Y. De acordo com o contrato
apresentado, fls.96/124, trata-se da prestacdo de servigos necessérios e dos servicos
correlatos por parte da CVRD, para o funcionamento da usina de pelotizagdo da
NIBRASCO.

Nos termos do item VI do contrato, os fatores apontados referem-se a
compensacdo monetaria pela operagdo normal da usina, nos quais estdo inclusos os
seguintes elementos:

Fator C: valor dos materiais, servicos e suprimentos diretamente medidos na operacéo
da usina; valor para a NIBRASCO dos servigos e materiais complementares relativos ao
Departamento de Pelotizacdo da CVRD, tais como inspe¢fes, controle de qualidade,
oficinas, sala de controle, engenharia industrial, transporte de pessoal e de materiais,
etc.; valor para a NIBRASCO correspondente ao total das despesas com mao-de-obra e
respectivos encargos e provisdes do Departamento de Pelotizagdo da CVRD dividido
pelo ndmero de usinas operadas pela CVRD na Ponta de Tubarao.

Fator K: despesas gerais da CVRD. Refere-se a todas as despesas incorridas pela
CVRD, em Vitoria e no Rio de Janeiro, pela prestacdo de servigos necessarios ou Uteis
para a administracéo regular da NIBRASCO, entre os quais: telex e outras modalidades
de comunicacdo, elaboracdo e processamento de dados, treinamento de pessoal, érgdos
de pessoal, comercial e de compras, assisténcia juridica e fiscal, estatistica, servigos de
contabilidade e custo, etc., que ndo estejam incluidos em nenhum componente da
compensagéo.

Fator Y: componente voltado a compensar a CVRD pelo custo financeiro do capital de
giro que a CVRD provera para a operacdo e manutencdo da Usina, através da
manutenc¢do em estoque de sobressalentes e de materiais de consumo.
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Observa-se da analise dos componentes da compensacédo pela operagdo da usina
que varios deles ndo séo aplicados ou consumidos diretamente na producéo de pelotas
de minério de ferro e, por conseguinte, ndo se subsumem ao conceito de insumo para
aproveitamento de crédito da contribuicdo para o PIS. Nesta condicdo estdo os servicos
voltados a administracdo regular da NIBRASCO abarcados pelo Fator K. No tocante ao
Fator Y, salienta-se que a legislacdo somente estabeleceu o aproveitamento de créditos
sobre os valores das aquisi¢cGes de bens para a industrializacdo, ndo integrando o calculo
as aquisicdes de bens de consumo e o custo financeiro atinente & manutencdo em
estoque.

Além da lavratura do citado auto de infragdo, a reversao da receita do mercado
externo em receita do mercado interno influencia os valores passiveis de ressarcimento
e/ou compensacgdo, pois como ja visto, somente sdo passiveis de ressarcimento e/ou
compensacdo os valores dos créditos vinculados a receita de exportacao.

O valor do crédito a descontar vinculado as receitas de exportagdo foi
determinado com base no rateio proporcional entre as receitas de exportagdo e receitas
no mercado interno, regime adotado pelo contribuinte.

O Parecer e Despacho Decisério (fls. 128/138 e 141) reconheceu o direito
creditério no valor de R$ 1.443.924,37 e homologou a compensacao até o limite do
crédito reconhecido.

A ciéncia foi efetuada em 29/03/2011 (fl. 142) e a manifestacdo de
inconformidade (fls. 146/225) foi apresentada em 28/04/2011, alegando em sintese:

O despacho decisorio € nulo por ndo conter a descri¢do dos fatos constantes do
processo n® 15586.001586/201043.

A interessada contesta as razdes do auto de infracdo n°® 15586.001586/201043,
que considerou como vendas no mercado interno as vendas de pelotas para a CVRD
informadas no DACON como com fim especifico de exportago.

Insumo é um conceito mais amplo do que o alegado pela fiscalizacéo.

Os servicos glosados oneram a atividade empresarial, pois sdo tributados em
razdo do faturamento da empresa prestadora e em virtude do faturamento da empresa
vendedora, existindo, entdo, evidente cumulatividade na incidéncia das contribuigdes.

A glosa dos servicos de operacdo e manutencdo de equipamentos da producdo
contraria o entendimento manifestado pela RFB na Solucéo de Consulta n® 30/2010.

Quanto ao FATOR K sdo servigcos necessarios a operacdo de industrializacao e,
portanto, passiveis de creditamento.

Cita Acérdao n° 1629677 de 2011 da 9% Turma da DRJ SP1 que trata da
possibilidade de apuracdo de crédito de insumos relativos & armazenagem de
mercadoria e frete.

Quanto a0 FATOR Y (matérias de estoque sobressalente e materiais de
consumo) cita 0 Acorddo n® 0627264 de 2010 da 3% Turma da DRJ Curitiba.

Por fim, requer pericia para comprovagdo do caminho que percorrem as pelotas.

Ato continuo, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de
Janeiro (RJ) julgou a Manifestagdo de Inconformidade do Contribuinte nos seguintes termos:

ASSUNTO: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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Periodo de apuragao: 01/04/2006 a 30/06/2006

NULIDADE

Néo padece de nulidade o despacho decisdrio lavrado por autoridade competente, contra
o qual o contribuinte pode exercer o contraditorio e a ampla defesa, onde constam os
requisitos exigidos nas normas pertinentes ao processo administrativo fiscal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PERICIA

A autoridade julgadora de primeira instancia indeferird as diligéncias e pericias que
considerar prescindiveis ou impraticaveis, fazendo constar do julgamento o seu
indeferimento fundamentado.

MATERIA JA APRECIADA.

Incabivel nova apreciacdo de matéria ja analisada em processo anterior relativo ao
mesmo periodo e mesmo tributo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL COFINS

Periodo de apuracdo: 01/04/2006 a 30/06/2006
INSUMOS. CREDITO. CONCEITO. NAO CUMULATIVIDADE.

Os servigos caracterizados como insumos sdo aqueles diretamente aplicados ou
consumidos na producdo ou fabricagdo do produto. Despesas e custos indiretos, embora
necessarios a realizacdo das atividades da empresa, ndo podem ser considerados
insumos para fins de apuragdo dos créditos no regime da ndo cumulatividade.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente.

Direito Creditorio Ndo Reconhecido.

Em seguida, devidamente notificada, em 14/12/2013, fl. 676, a Contribuinte
interpds o presente recurso voluntario, em 16/01/2014, fls. 678-705, pleiteando a reforma do
acordao.

No Recurso Voluntério, a empresa suscitou as mesmas questdes preliminares e de
mérito, repetindo as argumentacdes apresentadas na Manifestacdo de Inconformidade as glosas
de créditos.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Renata da Silveira Bilhim, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razéo pela qual dele se deve conhecer.

Conforme se depreende da leitura dos autos, a lide trata de pedido de
ressarcimento da COFINS ndo-cumulativa do 2° trimestre de 2006, no valor de R$ 5.951.605,29,
com pedidos de compensacdo atrelado, que foi indeferido parcialmente pela Unidade de Origem
uma vez que se identificou a exclusdo indevida de créditos sobre diversos custos/despesas na
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apuracdo da contribuicdo para da COFINS. Os seguintes créditos foram objetos de glosas que
foram integralmente mantidas no julgamento de primeira instancia:

- glosa de receitas decorrentes de venda com fim especifico de exportacdo:
matéria ja julgada pelo CARF nos autos do processo administrativo n® 15586.001586/201043,
motivo pelo qual ndo pode ser novamente apreciada, destacando-se que se refere ao mesmo
periodo e mesmo tributo.

- servicos de gerenciamento e de elaboracdo de projetos e consultoria de
engenharia; servigos de operagdo e manutencdo de aterro industrial; servigos controle e
consultoria ambiental; informagdes de indicadores econdmicos; assessoria economico financeira
e contabil; loca¢do de andaimes, sanitarios quimicos e outros modulos; servigos topograficos;
desenvolvimento de softwares; compras de bens de uso e consumo;

- Fator C: valor dos materiais, servicos e suprimentos diretamente medidos na
operacdo da usina; valor para a NIBRASCO dos servigos e materiais complementares relativos
ao Departamento de Pelotizacdo da CVRD, tais como inspec¢des, controle de qualidade, oficinas,
sala de controle, engenharia industrial, transporte de pessoal e de materiais, etc.; valor para a
NIBRASCO correspondente ao total das despesas com mao-de-obra e respectivos encargos e
provisdes do Departamento de Pelotizacdo da CVRD dividido pelo nimero de usinas operadas
pela CVRD na Ponta de Tubar&o.

- Fator K = Despesas Gerais da CVRD: Refere-se a todas as despesas incorridas
pela CVRD, em Vitdria e no Rio de Janeiro, pela prestacdo de servigos necessarios ou Uteis para
a administracdo regular da NIBRASCO, incluindo, mas ndo estando limitado aos seguintes itens:
telex e outras modalidades de comunicacéo, elaboracdo e processamento de dados, treinamento
de pessoal, departamento de pessoal, comercial e de compras, assisténcia legal e fiscal,
estatisticas, servicos de contabilidade e de custo, etc., que ndo estejam incluidos em nenhum
outro componente da Compensagao.

- Fator Y = Remuneragdo do Capital de Giro provido pela CVRD. Este
componente tem por finalidade compensar a CVRD pelo custo financeiro do capital de giro que
a CVRD proveréa para a operacdo e manutencdo das USINAS, através da manutencdo em estoque
de sobressalentes e de materiais de consumo.

Inicialmente, cabe esclarecer que a Recorrente é pessoa juridica de direito privado
que atua no ramo industrial, preponderantemente, na pelotizacdo, sinterizacdo e outros
beneficiamentos de minério de ferro.

No que concerne aos bens utilizados como insumos, a Recorrente sustenta que a
glosa de créditos efetuadas e ratificadas pelos julgadores da DRJ, em igual sentido, ancoraram-se
em uma interpretacdo restritiva do conceito de “insumo” para PIS e COFINS, a qual ndo se
coaduna com o principio da ndo cumulatividade previsto no paragrafo 12 do artigo 195 da
Constituicdo Federal, a exemplo da posicdo de expoentes da Doutrina e dos mais recentes
julgados proferidos pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF.

Para melhor compreensao da matérias envolvida, por oportuno, deve-se apresentar
preliminarmente a delimitacdo do conceito de insumo hodiernamente aplicavel as contribuicbes
em comento (COFINS e PIS/PASEP) e em consonancia com os artigos 3°, inciso Il, das Leis
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n°10.637/02 e 10.833/03, com 0 objetivo de se saber quais sdao 0s insumos que conferem ao
contribuinte o direito de apropriar créditos sobre suas respectivas aquisi¢des.

Ap0s intensos debates ocorridos nas turmas colegiadas do CARF, a maioria dos
Conselheiros adotou uma posicéo intermediaria quanto ao alcance do conceito de insumo, nao
tdo restritivo quanto o presente na legislacdo de IPI e ndo excessivamente alargado como aquele
presente na legislagdo de IRPJ. Nessa diregdo, a maioria dos Conselheiros tém aceitado 0s
créditos relativos a bens e servicos utilizados como insumos que sdo pertinentes e essenciais ao
processo produtivo ou a prestacdo de servicos, ainda que eles sejam empregados indiretamente.

Transcrevo parcialmente as ementas de acordaos deste Colegiado que referendam
0 entendimento adotado quanto ao conceito de insumo:

REGIME NAO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.

No regime ndo cumulativo das contribui¢des o conteudo semantico de “insumo” ¢ mais
amplo do que aquele da legislacdo do IPI e mais restrito do que aquele da legislacdo do
imposto de renda, abrangendo apenas os “bens e servi¢os” que integram o custo de
producéo.

(Acdrdao 3402-003.169, Rel. Cons. Antbnio Carlos Atulim, sessdo de 20.jul.2016)

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO.
CONCEITO.

O conceito de insumo na legislacdo referente a Contribuicdo para o PIS/PASEP e a
COFINS ndo guarda correspondéncia com o extraido da legislagdo do IPI
(demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao
comando legal, o insumo deve ser necessario ao processo produtivo/fabril, e,
consequentemente, a obtengdo do produto final. (...).

(Acorddo 3403003.166, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unnime em relagdo a matéria,
sessdo de 20.ago.2014)

Essa questdo também j& foi definitivamente resolvida pelo STJ, no Resp n°
1.221.170/PR, sob julgamento no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015), que estabeleceu conceito de insumo que se amolda aquele que vinha sendo usado
pelas turmas do CARF, tendo como diretrizes os critérios da essencialidade e/ou relevancia.
Reproduzo a ementa do julgado que expressa o entendimento do STJ:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribui¢fes denominadas PIS e COFINS, a
definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita 0 comando contido no art. 3o., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
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2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
InstrucBes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importéncia de terminado item bem ou servigo para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo Contribuinte.

Vale reproduzir o voto da Ministra Regina Helena Costa, que considerou o0s
seguintes conceitos de essencialidade ou relevancia da despesa, que deve ser seguido por este
Conselho:

Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo, constituindo elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execugdo do servigo, ou, quando menos, a sua
falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

Relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no item cuja
finalidade, embora ndo indispensével a elaboracéo do préprio produto ou a prestacdo do
servico, integre o processo de producdo, seja pelas singularidades de cada cadeia
produtiva (v.g., 0 papel da agua na fabricacdo de fogos de artificio difere daquele
desempenhado na agroindustria), seja por imposicdo legal (v.g.,.equipamento de
protecdo individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepcdo de pertinéncia,
caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisicdo na producdo ou na
execucdo do servico.

Dessa forma, para se decidir quanto ao direito ao crédito de PIS e da COFINS
ndo-cumulativo é necessario que cada item reivindicado como insumo seja analisado em
consonancia com o conceito de insumo fundado nos critérios de essencialidade e/ou relevancia
definidos pelo STJ, ou mesmo, se ndo se trata de hipétese de vedacdo ao creditamento ou de
outras previsfes especificas constantes nas Leis n°% 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2005,
para entdo se definir a possibilidade de aproveitamento do credito.

Embora o referido Acérddo do STJ ndo tenha transitado em julgado, de forma
que, pelo Regimento Interno do CARF, ainda ndo vincularia os membros do CARF, a
Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF,

! Portaria Conjunta PGFN /RFB n°1, de 12 de fevereiro de 2014 (Publicado(a) no DOU de 17/02/2014, secéo 1,
pagina 20)

Art. 3° Na hipdtese de deciséo desfavoravel a Fazenda Nacional, proferida na forma prevista nos arts. 543-B e 543-C
do CPC, a PGFN informara a RFB, por meio de Nota Explicativa, sobre a inclusdo ou ndo da matéria na lista de
dispensa de contestar e recorrer, para fins de aplicacdo do disposto nos 88 4°, 5° e 7° do art. 19 da Lei n® 10.522, de
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com a aprovacao da dispensa de contestacdo e recursos sobre o tema, com fulcro no art. 19, IV,
da Lei n° 10.522, de 2002, ? c/c o art. 2°, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016, o que vincula a
Receita Federal nos atos de sua competéncia.

Nesse mesmo sentido, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer
Normativo n® 5/2018, com a seguinte ementa:

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP
1.221.170/PR. ANALISE E APLICACOES.

19 de julho de 2002, e nos Pareceres PGFN/CDA n° 2.025, de 27 de outubro de 2011, e PGFN/CDA/CRJ n° 396, de
11 de margo de 2013.

§ 1° A Nota Explicativa a que se refere o caput conterd também orientagdes sobre eventual questionamento feito
pela RFB nos termos do § 2° do art. 2° e delimitara as situa¢Ges a serem abrangidas pela deciséo, informando sobre a
existéncia de pedido de modulacéo de efeitos.

§ 2° O prazo para 0 envio da Nota a que se refere o caput serd de 30 (trinta) dias, contado do dia Util seguinte ao
termo final do prazo estabelecido no § 2° do art. 2°, ou da data de recebimento de eventual questionamento feito pela
RFB, se este ocorrer antes.

8 3° A vinculacdo das atividades da RFB aos entendimentos desfavoraveis proferidos sob a sistemética dos arts.
543-B e 543-C do CPC ocorrerd a partir da ciéncia da manifestacdo a que se refere o caput.

§ 4° A Nota Explicativa a que se refere o caput sera publicada no sitio da RFB na Internet.

§ 5° Havendo pedido de modulacéo de efeitos da decisdo, a PGFN comunicaréd & RFB o seu resultado, detalhando o
momento em que a nova interpretacdo juridica prevaleceu e o tratamento a ser dado aos langamentos j& efetuados e
aos pedidos de restituicdo, reembolso, ressarcimento e compensagao.

()

2 LEI No 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a ndo contestar, a ndo interpor recurso ou a
desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hip6tese de a decisdo versar
sobre: (Redagdo dada pela Lei n® 11.033, de 2004)

()

Il - matérias que, em virtude de jurisprudéncia pacifica do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de
Justi¢a, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratério do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda; (Redagdo dada pela Lei n°
12.844, de 2013)

111 -(VETADO). (Incluido pela Lei n° 12.788, de 2013)

IV - matérias decididas de modo desfavordvel & Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de
julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - C6digo de Processo Civil;
(Incluido pela Lei n° 12.844, de 2013)

V - matérias decididas de modo desfavoravel a Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de Justica, em sede de
julgamento realizado nos termos dos art. 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cédigo de Processo
Civil, com excec¢do daquelas que ainda possam ser objeto de apreciacdo pelo Supremo Tribunal Federal. (Incluido
pela Lei n° 12.844, de 2013)

()

§ 40 A Secretaria da Receita Federal do Brasil ndo constituird os créditos tributérios relativos as matérias de que
tratam os incisos Il, IV e V do caput, ap6s manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos
incisos 1V e V do caput. (Redacdo dada pela Lei n® 12.844, de 2013)

8§ 50 As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil deverdo reproduzir, em suas decisdes sobre as matérias
a que se refere o caput, o entendimento adotado nas decisBes definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias,
apo6s manifestacdo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos 1V e V do caput. (Redacéo
dada pela Lei n° 12.844, de 2013)

8§ 60 - (VETADO). (Incluido pela Lei n° 12.788, de 2013)

§ 70 Na hipétese de créditos tributérios ja constituidos, a autoridade lancadora devera rever de oficio o langamento,
para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributario, conforme o caso, ap6s manifestacdo da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput. (Incluido pela Lei n°® 12.844, de 2013)
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Conforme estabelecido pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justi¢a no Recurso
Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da nao
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens
destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo™:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execugdo do servi¢o”; a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade,
quantidade e/ou suficiéncia”; b) ja o critério da relevancia “¢ identificavel no item cuja
finalidade, embora néo indispensavel a elaboracéo do préprio produto ou a prestagdo do
servigo, integre o processo de producdo, seja’:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; b.2) “por imposigdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n® 10.637, de 2002, art. 3°, inciso II; Lei n°® 10.833, de 2003,
art. 3°, inciso I1.

No caso concreto, observa-se que o Auditor Fiscal e o ac6rddo recorrido
aplicaram integralmente o conceito mais restritivo aos insumos — aquele que se extrai dos atos
normativos expedidos pela RFB (Instru¢cGes Normativas da SRF ns.247/2002 e 404/2004), ja
declarados ilegais pela decisdo do STJ sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e
seguintes do CPC/2015). Assim, em face da superveniéncia do REsp n° 1.221.170/PR, carecem
0s autos da comprovacao do eventual enquadramento dos itens glosados no conceito de insumo
segundo os critérios da essencialidade ou relevancia.

Dessa forma, voto no sentido de determinar a realizacao de diligéncia, nos termos
do art. 18 do Decreto n° 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto n® 7.574/2011, para que a
Unidade de Origem realize os seguintes procedimentos, referente ao periodo de apuracdo do 2°
trimestre de 2006:

1. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoavel, a apresentar laudo técnico com a
demonstracdo detalhada da utilizacdo de cada um dos bens entendidos como insumos no
processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp n° 1.221.170/PR. Nesse
item, a Recorrente devera seguir a mesma ordem de agrupamento de glosas seguida no Relatério
Fiscal acostado ao Despacho Decisério.

2. Intime a Recorrente, dentro de prazo razoavel, a justificar porque considera que
cada um dos bens do item anterior sdo essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, do
qual resulta o produto final destinado a venda ou servigo prestado, em conformidade com os
critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp n°
1.221.170/PR, anteriormente citado;

3. Elabore Relatorio Conclusivo acerca da apuracdo das informacdes solicitadas
nos itens acima, manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados pela Recorrente,
inclusive, sobre o eventual enquadramento de cada bem e servico do periodo de apuracdo no
conceito de insumo delimitado no Parecer Normativo Cosit n°05/2018 e Voto da Ministra Regina
Helena Costa proferido no REsp n°® 1.221.170/PR, de aplicagdo obrigatoria no ambito da RFB
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(Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF), bem como quanto a corre¢do da metodologia
adotada no célculo da depreciacao;

4. Apoés a intimacdo da Recorrente do resultado da diligéncia, conceder-lhe o
prazo de 30 (trinta) dias para manifestagdo, nos termos do art. 35 do Decreto n® 7.574/2011.

5. Em seguida, os autos deverdo retornar a este Colegiado para que seja aberto o
prazo de 30 (trinta) dias a Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN) para se manifestar quanto
ao laudo apresentado pela Recorrente e as conclusdes da diligéncia fiscal, caso tenha interesse.

Por fim, o processo deveré ser restituido aos meus cuidados para sua inclusdo em
pauta de julgamento.

E como proponho a presente Resolugéo.
(documento assinado digitalmente)

Renata da Silveira Bilhim



